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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OURINHOS
FORO DE OURINHOS
SAF - SERVIÇO DE ANEXO FISCAL
Rua dos Expedicionários, nº 1895, ., Vila São Silvestre - CEP 19902-610, 
Fone: (14) 3322-1144, Ourinhos-SP - E-mail: ourinhosfaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1502240-66.2016.8.26.0408
Classe - Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Exequente: Prefeitura Municipal de Ourinhos
Executado: Sergio Celso Correia
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Cristiane de Fátima Pereira Santander (31269)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 

408.2023/002878-4, dirigi-me em diligências à Rua Eliza Claudina de Jesus, nº 49 - 

Conjunto Habitacional Helena Braz Vendramini – nesta e procedi a REAVALIAÇÃO 

do bem penhorado conforme Laudo de Reavaliação em anexo. Efetivada a medida, 

DEIXEI DE INTIMAR SÉRGIO CELSO CORREIA uma vez que o executado não 

mais reside naquele local. O morador Gabriel Celso Correia informou que o executado 

mudou-se para Ribeirão Claro/PR. Nessas condições, devolvo o mandado. O referido é 

verdade e dou fé. 

Ourinhos, 18 de abril de 2023.

Número de Cotas: 01
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo
Valor Nominal R$ 160.000,00
Indexador e metodologia de
cálculo

TJSP (INPC/IPCA-15 - Lei 14905) - Calculado
pelo critério mês cheio.

Período da correção Abril/2023 a Maio/2026

Dados calculados

Fator de correção do período
1126
dias

1,140786

Percentual correspondente
1126
dias

14,078572 %

Valor corrigido para
01/05/2026

(=) R$ 182.525,71

Sub Total (=) R$ 182.525,71
Valor total (=) R$ 182.525,71

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 160.000,00
Data inicial 01/04/2023
Data final 01/05/2026
Periodicidade Mensal
Metodologia de cálculo Calculado pelo critério mês cheio.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
01/04/2023 01/05/2023 0,5300 (%) 160.848,00
01/05/2023 01/06/2023 0,3600 (%) 161.427,05
01/06/2023 01/07/2023 -0,1000 (%) 161.265,62
01/07/2023 01/08/2023 -0,0900 (%) 161.120,48
01/08/2023 01/09/2023 0,2000 (%) 161.442,73
01/09/2023 01/10/2023 0,1100 (%) 161.620,31
01/10/2023 01/11/2023 0,1200 (%) 161.814,26
01/11/2023 01/12/2023 0,1000 (%) 161.976,07
01/12/2023 01/01/2024 0,5500 (%) 162.866,94
01/01/2024 01/02/2024 0,5700 (%) 163.795,28
01/02/2024 01/03/2024 0,8100 (%) 165.122,02
01/03/2024 01/04/2024 0,1900 (%) 165.435,75
01/04/2024 01/05/2024 0,3700 (%) 166.047,86
01/05/2024 01/06/2024 0,4600 (%) 166.811,68
01/06/2024 01/07/2024 0,2500 (%) 167.228,71
01/07/2024 01/08/2024 0,2600 (%) 167.663,50
01/08/2024 01/09/2024 0,1900 (%) 167.982,06
01/09/2024 01/10/2024 0,1300 (%) 168.200,44
01/10/2024 01/11/2024 0,5400 (%) 169.108,72
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01/11/2024 01/12/2024 0,6200 (%) 170.157,19
01/12/2024 01/01/2025 0,3400 (%) 170.735,72
01/01/2025 01/02/2025 0,1100 (%) 170.923,53
01/02/2025 01/03/2025 1,2300 (%) 173.025,89
01/03/2025 01/04/2025 0,6400 (%) 174.133,26
01/04/2025 01/05/2025 0,4300 (%) 174.882,03
01/05/2025 01/06/2025 0,3600 (%) 175.511,61
01/06/2025 01/07/2025 0,2600 (%) 175.967,94
01/07/2025 01/08/2025 0,3300 (%) 176.548,63
01/08/2025 01/09/2025 -0,1400 (%) 176.301,46
01/09/2025 01/10/2025 0,4800 (%) 177.147,71
01/10/2025 01/11/2025 0,1800 (%) 177.466,58
01/11/2025 01/12/2025 0,2000 (%) 177.821,51
01/12/2025 01/01/2026 0,2500 (%) 178.266,06
01/01/2026 01/02/2026 0,2000 (%) 178.622,60
01/02/2026 01/03/2026 0,8400 (%) 180.123,02
01/03/2026 01/04/2026 0,4400 (%) 180.915,57
01/04/2026 01/05/2026 0,8900 (%) 182.525,71

Acréscimos de juro, multa e honorários

Sub Total (=) R$ 182.525,71
Valor total (=) R$ 182.525,71

Retornar   Imprimir
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